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a) [...] 
b) obrigação, lançamento, crédito, prescrição e decadência
tributários.

Cediço que nosso Código Tributário Nacional, ape-
sar de ter sido instituído como lei ordinária, possui eficácia
de lei complementar, mercê do fenômeno da recepção em
face ao seu objeto. 

A meu ver, a Lei nº 6.830/80 não tem o condão de
dilatar o prazo prescricional previsto no art. 174 do CTN,
como se a relação processual pudesse aguardar prazo
longínquo, ofendendo a segurança jurídica. Ademais,
toda matéria relacionada à prescrição tributária repre-
senta norma geral de Direito Tributário e, dessarte,
somente pode ser veiculada por lei complementar nacio-
nal, conforme o art. 146, III, b, da Constituição Federal.
Não sendo complementar a Lei nº 6.830/80, mas sim lei
ordinária, a regra daquele dispositivo não pode ser apli-
cada à prescrição de crédito tributário, sob pena de
malferimento da Carta Maior. E, mesmo antes da Consti-
tuição de 1988, no regime constitucional anterior, vigen-
te quando a LEF foi publicada, a prescrição não podia
ser regulada por lei ordinária, mas somente por lei com-
plementar. 

Portanto, sob qualquer ângulo, tem-se que os cré-
ditos reclamados na execução foram fulminados pela
prescrição, porquanto o prazo prescricional se conta a
partir da data da constituição definitiva do crédito tri-
butário. 

Em caso semelhante, transcrevo excerto do voto do
Des. Audebert Delage, quando do julgamento do Agravo
de Instrumento nº 1.0024.04.217.449-0/001, DJ de
16.02.06: 

No caso, trata-se de execução fiscal de IPTU e taxas refe-
rentes aos anos de 1999 e 2000. Não é a data de inscrição
na dívida ativa que constitui o crédito tributário. O prazo
prescricional conta-se a partir do aperfeiçoamento do lança-
mento que se dá com a efetiva notificação do contribuinte. 

Com efeito, não se pode afirmar que o despacho
que determina a citação do contribuinte tem o condão
de interromper a contagem do prazo prescricional, con-
forme previsto no art. 8º, § 2º, da Lei 6.830/80, o que
só se verifica com a citação válida. 

Registro que a Lei Complementar 118/2005 se
aplica tão-somente aos processos interpostos após seu
prazo de vacatio legis. 

De fato, a prescrição indefinida, que escapa das
disposições normativas aplicáveis à espécie, afronta os
princípios informadores do sistema tributário nacional. 

Por fim, ressalto que a apresentação de mera pes-
quisa de parcelamento não é capaz, por si só, de compro-
var a sua ocorrência, porquanto produzida unilateralmente.

No mesmo sentido: 

Tributário e processual civil - Execução fiscal - Parcelamento
da dívida - Ausência de comprovação - Prescrição confi-
gurada - Extinção do processo, com resolução de mérito -
Possibilidade - Improvimento da irresignação - Inteligência
do art. 792, parágrafo único, do CPC e art. 151 do CTN. -
O parcelamento extrajudicial do débito exeqüendo deve ser
comprovado de forma cabal, para que se possa averiguar a
ocorrência da interrupção do prazo prescricional, não servin-
do, para tanto, a mera juntada ao feito executivo de print
retirado de Sistema Integrado de Dívida Ativa, com o que,
decorrido o lapso temporal superior a 5 (cinco) anos da
inscrição do crédito tributário, configura-se a prescrição
(TJMG, Apelação Cível nº 1.0024.00.088728-1/001, Rel.
Des. Dorival Guimarães Pereira, DJ de 29.04.2008). 

Ademais, ainda que consideremos as informações
constantes das CDAs e dos prints trazidos aos autos,
tenho que estaria comprovada a prescrição da dívida,
uma vez que o parcelamento importa no reconhecimen-
to da dívida, interrompendo o prazo prescricional, que
recomeça a contar com o término do pagamento ou do
descumprimento do acordo firmado entre as partes,
denotando-se dos autos que o termo dos últimos parce-
lamentos ocorreu em 25 de maio de 2003. Conside-
rando que estes últimos parcelamentos não foram
cumpridos, denota-se que o prazo de contagem da pres-
crição foi logo reiniciado, evidenciando, portanto, o
decurso do prazo de cinco anos a ensejar a configuração
da prescrição, em razão de não haver sido realizada a
citação válida do executado. 

Nego provimento ao recurso. 
Custas, ex lege. 

Votaram de acordo com o Relator os DESEMBAR-
GADORES AUDEBERT DELAGE e MOREIRA DINIZ. 

Súmula - NEGARAM PROVIMENTO. 

. . .

Conflito negativo de competência - 
Vara cível e criminal - Lei Maria da Penha - 

Medidas protetivas de urgência - 
Competência do juízo criminal

Ementa: Conflito negativo de competência. Lei Maria da
Penha. Vara cível e criminal.

- Tratando-se de procedimento com pedido de medidas
protetivas constantes da denominada Lei Maria da Penha,
é competente o Juízo Criminal.

CONFLITO NNEGATIVO DDE CCOMPETÊNCIA NN° 11.0000.08.
470953-44/000 - CCoommaarrccaa ddee MMaannhhuuaaççuu - SSuusscciittaannttee::
JJuuiizz ddee DDiirreeiittoo ddaa 22ªª VVaarraa CCíívveell ddaa CCoommaarrccaa ddee
MMaannhhuuaaççuu - SSuusscciittaaddoo:: JJuuiizz ddee DDiirreeiittoo ddaa VVaarraa CCrriimmiinnaall
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ee ddee IInnffâânncciiaa ee JJuuvveennttuuddee ddaa CCoommaarrccaa ddee MMaannhhuuaaççuu -
RReellaattoorr:: DDEESS.. FFEERRNNAANNDDOO BBRRÁÁUULLIIOO

AAccóórrddããoo

Vistos etc., acorda, em Turma, a 8ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, incor-
porando neste o relatório de fls., na conformidade da ata
dos julgamentos e das notas taquigráficas, à unanimi-
dade de votos, EM JULGAR PROCEDENTE O CONFLITO
E DECLARAR A COMPETÊNCIA DO JUIZ SUSCITADO.

Belo Horizonte, 21 de agosto de 2008. - Fernando
Bráulio - Relator.

NNoottaass ttaaqquuiiggrrááffiiccaass

DES. FERNANDO BRÁULIO - Conheço do conflito
negativo de competência, pois presentes seus pressupos-
tos de admissibilidade.

Trata-se de conflito negativo de competência entre
o Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de
Manhuaçu (suscitante) e Juiz de Direito da Vara Criminal
e de Infância e Juventude da Comarca de Manhuaçu
(suscitado), nos autos de inquérito oriundo da Delegacia
Especializada de Crimes contra a Mulher, figurando
como ofendida J.D.G. e agressor J.C.O.

A ofendida não representou contra o agressor, mas
requereu a concessão de medidas protetivas de urgên-
cia, conforme f. 05/06.

O ilustre Procurador de Justiça, Dr. Arnaldo Gomes
Ribeiro, opina pela fixação da competência para apre-
ciação, processamento e julgamento do feito do Juízo
suscitado (Vara Criminal da Comarca de Manhuaçu - f.
30/31-TJ).

J.D.G. alegou sofrer violência física praticada por
seu amásio J.C.O. e, apesar de não ter representado
contra o agressor, pleiteou medidas protetivas de urgên-
cia constantes da denominada Lei Maria da Penha (Lei nº
11.340/2006), que, em seu art. 33, dispõe:

Art. 33. Enquanto não estruturados os Juizados de Violência
Doméstica e Familiar contra a Mulher, as varas criminais
acumularão as competências cível e criminal para conhecer
e julgar as causas decorrentes da prática de violência
doméstica e familiar contra a mulher, observadas as pre-
visões do Título IV desta Lei, subsidiada pela legislação
processual pertinente.
Parágrafo único. Será garantido o direito de preferência, nas
varas criminais, para o processo e o julgamento das causas
referidas no caput.

Ante o exposto, declaro competente o Juízo susci-
tado da Vara Criminal da Comarca de Manhuaçu.

DES. EDGARD PENNA AMORIM - Trata-se de con-
flito negativo de competência, nos autos do procedimen-
to para a aplicação de medidas protetivas em favor de

J.D.G., instaurado pelo il. Juiz da 2ª Vara Cível em face
do il. Juiz da Vara Criminal e de Infância e Juventude da
Comarca de Manhuaçu.

Anote-se, de início, que a própria Lei Maria da
Penha, ao criar mecanismos para coibir e prevenir a vio-
lência doméstica e familiar contra a mulher, inclui entre
eles as ações judiciais penais e cíveis, a cujo processo,
julgamento e execução “aplicar-se-ão as normas dos
Códigos de Processo Penal e Processo Civil e da legis-
lação específica relativa à criança, ao adolescente e ao
idoso que não conflitarem com o estabelecido nesta Lei”
(art. 13 c/c os arts. 15 e 16).

Já no âmbito das medidas protetivas de urgência,
o Capítulo II do Título IV da aludida Lei disciplina a
matéria, arrolando, não exaustivamente, nos arts. 22, 23
e 24, diversas modalidades de medidas, sobre as quais
calha transcrever a opinião de Rolf Madaleno:

Em todos os casos de violência doméstica e familiar contra a
mulher, uma vez registrada a ocorrência, deverá a autori-
dade policial, entre outras providências, remeter, no prazo de
quarenta e oito horas, expediente apartado ao juiz com o
pedido da ofendida, ou a requerimento do Ministério Público
(art. 19 da LMP), para a concessão de medidas protetivas de
urgência a serem aplicadas isoladas ou cumulativamente,
podendo, ainda, ser substituídas a qualquer tempo por
outras de maior eficácia (art. 19, § 2º, da LMP). Onde não
existirem os Juizados de Violência Doméstica e Familiar con-
tra a Mulher, a competência será das varas criminais para
prover e ordenar a tomada das medidas protetivas de urgên-
cia, dentre as quais está a de ordenar o afastamento do lar,
domicílio ou local de convivência com a ofendida (art. 22, II,
da LMP) e a separação de corpos (art. 23, IV, da LMP), além
da proibição de determinadas condutas, como a aproxi-
mação do agressor em relação à ofendida, seus familiares e
das testemunhas, fixando o limite mínimo de distância (art.
22, II, a, da LMP); proibição de contato com a ofendida, seus
familiares e testemunhas por qualquer meio de comunicação
(art. 22, III, b, da LMP); proibição de freqüentar determina-
dos lugares a fim de preservar a integridade física e psi-
cológica da ofendida (art. 22, III, c, da LMP); restrição ou
suspensão de visitas aos dependentes menores, ouvida a
equipe de atendimento multidisciplinar ou serviço similar (art.
22, IV, da LMP) e, por fim, a prestação de alimentos provi-
sionais ou provisórios (art. 22, V, da LMP) (Curso de direito
de família. Rio de Janeiro: Forense, 2008, p. 223-224).

Há, como visto, medidas protetivas tanto de
natureza penal como de natureza cível e, possivelmente,
doutrina e jurisprudência identificarão algumas de na-
tureza mista, híbrida ou pelo menos de natureza tempo-
rariamente incerta, visto ainda desconhecida a causa
principal de que seja preparatória. O autor acima cita-
do, por exemplo, sobre a medida de proteção prevista
no art. 22, inc. II, assevera:

A ordem de afastamento do agressor emana de um juiz crimi-
nal e tem a finalidade de proteger a mulher vítima de vio-
lência doméstica ou familiar, como igual previsão já existia
no parágrafo único do art. 69 da Lei nº 9.099/95, acrescido
pela Lei nº 10.455/02, enquanto o afastamento temporário
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de um dos cônjuges da morada do casal, ordenado pelo art.
888, inc. VI, do CPC, tem a sua natureza eminentemente
cível (Ob. cit., p. 130).

Por outro lado, em relação à competência para
conhecer e julgar as causas envolvendo violência domés-
tica e familiar contra a mulher, aquela legislação espe-
cial prevê juízos especializados, da seguinte forma:

Art. 14. Os Juizados de Violência Doméstica e Familiar con-
tra a Mulher, órgãos da Justiça Ordinária com competência
cível e criminal, poderão ser criados pela União, no Distrito
Federal e nos Territórios, e pelos Estados, para o processo, o
julgamento e a execução das causas decorrentes da prática
de violência doméstica e familiar contra a mulher.

À guisa de disposição transitória, a propósito do
assunto, estabelece a lei:

Art. 33. Enquanto não estruturados os Juizados de Violência
Doméstica e Familiar contra a Mulher, as varas criminais
acumularão as competências cível e criminal para conhecer
e julgar as causas decorrentes da prática de violência
doméstica e familiar contra a mulher, observadas as pre-
visões do Título IV desta Lei, subsidiada pela legislação
processual pertinente.

De tudo o que se viu, é possível inferir que as causas
decorrentes da prática de violência doméstica e familiar
contra a mulher serão julgadas, no âmbito da Justiça Esta-
dual, em primeira instância, independentemente da na-
tureza cível, criminal ou mista, quando já criados e insta-
lados, pelos Juizados de Violência Doméstica e Familiar
contra a Mulher, ou, transitoriamente, pelos juízos das
Varas Criminais. O mesmo raciocínio se aplica relativa-
mente às medidas protetivas previstas na multicitada Lei
Maria da Penha, sejam preparatórias, ou incidentais, a
procedimentos ou processos judiciais.

Diante do exposto, na esteira do voto do em.
Relator, declaro a competência do Juízo suscitado.

DES.ª TERESA CRISTINA DA CUNHA PEIXOTO -
De acordo.

Súmula - JULGARAM PROCEDENTE O CONFLITO E
DECLARARAM A COMPETÊNCIA DO JUIZ SUSCITADO.

. . .

- A competência territorial relativa não pode ser declara-
da de ofício, mormente quando o consumidor, cuja nor-
ma do CDC visa proteger, escolhe foro diverso de seu
domicílio para demandar. 

CONFLITO NNEGATIVO DDE CCOMPETÊNCIA NN° 11.0000.08.
471540-88/000 - CCoommaarrccaa ddee IIttaammaarraannddiibbaa - SSuusscciittaannttee::
JJuuiizz ddee DDiirreeiittoo ddaa CCoommaarrccaa ddee IIttaammaarraannddiibbaa - SSuusscciittaaddoo::
JJuuiizz ddee DDiirreeiittoo ddaa 3333ªª VVaarraa CCíívveell ddaa CCoommaarrccaa ddee BBeelloo
HHoorriizzoonnttee - RReellaattoorr:: DES. SSALDANHA DDA FFONSECA 

AAccóórrddããoo 

Vistos etc., acorda, em Turma, a 12ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, incor-
porando neste o relatório de fls., na conformidade da ata
dos julgamentos e das notas taquigráficas, à unanimi-
dade de votos, EM JULGAR PROCEDENTE O CONFLI-
TO E DECLARAR COMPETENTE O JUÍZO DA 33ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE BELO HORIZONTE. FAZER
RECOMENDAÇÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO 

Belo Horizonte, 23 de julho de 2008. - Saldanha
da Fonseca - Relator.

NNoottaass ttaaqquuiiggrrááffiiccaass 

DES. SALDANHA DA FONSECA - Constituem os
autos conflito negativo de competência, levantada pelo
ilustre Juiz de Direito da Comarca de Itamarandiba, sendo
suscitada a ilustre Juíza de Direito da 33ª Vara Cível da
Comarca de Belo Horizonte, visando a manutenção da
competência desta em ação ordinária de pleito indeniza-
tório com pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Alega o suscitante que a competência estabelecida
no art. 101 da Lei 8.078/90 seria uma garantia proteti-
va e poderia ser renunciada pelo consumidor para ajui-
zamento da ação em local diverso de seu domicílio. 

Sustenta que a competência territorial é relativa,
somente argüível por meio de exceção, nos termos do
art. 112 do CPC e da Súmula 33 do STJ. 

A Douta Procuradoria-Geral de Justiça elaborou o
parecer de f. 35/38-TJ, opinando pela procedência do
conflito negativo. 

A MM. Juíza de Direito da 33ª Vara Cível da
Comarca de Belo Horizonte prestou as informações de
f.42/48-TJ, requerendo que seja declarado o suscitante
competente para apreciação da presente demanda. 

O presente conflito negativo de competência se re-
fere à possibilidade de declínio de ofício da competência
em razão do lugar, em caso de demanda proposta por
consumidor em foro diverso de seu domicílio. 

Em primeiro lugar é importante ressaltar que
sobre a matéria há divergências em sede de doutrina e
jurisprudência. 

Apesar das controvérsias que permeiam o assunto,
entendo que, tratando-se de competência territorial e

Conflito negativo de competência - Ação
ordinária - Competência territorial - Relação 
de consumo - Consumidor - Foro diverso do

domicílio - Demanda - Possibilidade

Ementa: Conflito negativo de competência. Ação ordinária.
Competência territorial. Relação de consumo. Possibili-
dade de o consumidor demandar em comarca diversa de
seu domicílio.


